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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA INVESTIMENTOS FINANCEIROS DO 

BALNEÁRIO PINHAL – PREV 
 

 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente Licitação é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria em relação ao mercado financeiro, capacitada a 
realizar diagnóstico da carteira de investimentos, assessorar na elaboração e aplicação da 
política de investimento, realizar treinamento e capacitação aos Gestores e Conselheiros 
do Fundo de Pensões e Aposentadorias, em assuntos relacionados ao mercado financeiro, 
auxílio no preenchimento da APR (documento exigido pelo Ministério da Previdência), 
execução de atividades de controladoria, execução de avaliação de risco dos ativos, 
análise da rentabilidade mensal das aplicações financeiras, elaboração de cenários 
macroeconômicos, análise e parecer documentado de novos produtos financeiros, bem 
como, o assessoramento nas questões relacionadas ao enquadramento das aplicações, 
em conformidade com as normas e princípios da Resolução 3.922/2010 e suas respectivas 
alterações durante a vigência do contrato. 
 
2 – ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
2.1 - Todos os relatórios oriundos do serviço de assessoria financeira devem ser 
encaminhados em meios físicos (impressos e encadernados) e enviados via e-mail para os 
membros do Comitê de Investimentos até vigência do referido contrato; 
 
2.2 - Todas as informações prestadas pelo BALNEÁRIO PINHAL PREV obrigam ao dever de 
sigilo, não podendo ser divulgadas sem prévia e expressa autorização escrita por parte do 
mesmo. 
 
2.3 - Os serviços contratados englobam: 
 

a) Diagnóstico da situação atual da carteira de investimentos nos termos da 
Resolução nº. 3.922, de 25 de Novembro de 2010, do Conselho Monetário Nacional e da 
Política de Investimentos do BALNEÁRIO PINHAL PREV e suas respectivas alterações, a ser 
entregue na forma do item 2.1; 
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b) Elaboração de relatórios mensais, com análise do desempenho da carteira de 

investimento do BALNEÁRIO PINHAL PREV informando a rentabilidade real e consolidada 
(mensal e acumulada no período), do somatório das aplicações financeiras, comparadas a 
meta atuarial do BALNEÁRIO PINHAL PREV a ser executada por analista financeiro da 
CONTRATADA, nos termos da Resolução nº. 3.922, de 25 de Novembro de 2010, do 
Conselho Monetário Nacional e da Política de Investimentos do BALNEÁRIO PINHAL PREV 
e suas respectivas alterações, a serem entregues na forma do item 2.1; 

 
c) Elaboração de relatório de fluxo de caixa da carteira, de modo que permita 

verificar as movimentações de entrada e saída de recursos da carteira de investimentos, a 
ser entregue na forma do item 2.1, bimestralmente; 
 

d) Encaminhamento mensal de relatório demonstrando a evolução do patrimônio 
do BALNEÁRIO PINHAL PREV em reais e percentualmente – a chamada cota única; 
 

e) Proceder à análise de novos produtos financeiros para aplicações, em 
obediência à Resolução nº. 3.922, de 25 de Novembro de 2010, do Conselho Monetário 
Nacional e da Política de Investimentos do BALNEÁRIO PINHAL PREV e suas respectivas 
alterações, a ser entregue na forma do item 2.1, quando solicitado pelo Gestor ou 
Presidente do BALNEÁRIO PINHAL PREV num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da solicitação para os fundos de RF, ações e multimercados. 
 

f) Elaboração de parecer mensal sobre enquadramento das aplicações em relação 
à Resolução nº. 3.922, de 25 de Novembro de 2010, do Conselho Monetário Nacional e da 
Política de Investimentos do BALNEÁRIO PINHAL PREV e suas respectivas alterações, 
durante a vigência do contrato, para o preenchimento do Demonstrativo Financeiro do 
Ministério da Previdência Social – MPS, entregue de forma do item 2.1; 
 

g) Assessoramento na definição de normas e regras para a alocação de recursos, 
propondo metas para alocação de recursos em segmentos específicos, limites de 
exposição ao risco em consonância com a Resolução nº. 3.922, de 25 de Novembro de 
2010, do Conselho Monetário Nacional e da Política de Investimentos do BALNEÁRIO 
PINHAL PREV e suas respectivas alterações, objetivando alcançar a meta atuarial do 
BALNEÁRIO PINHAL PREV; 
 

h) Elaboração e possíveis alterações da política de investimentos do BALNEÁRIO 
PINHAL PREV, nos termos da Resolução nº. 3.922, de 25 de Novembro de 2010, do 
Conselho Monetário Nacional e suas respectivas alterações; 
 

i) Efetuar treinamento e capacitação dos conselheiros e/ou gestores do Fundo, 
com carga horária estimada de 06 (seis) horas por evento e direcionadas a assuntos  
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relevantes ao mercado financeiro, podendo, a critério da Empresa vencedora do processo 
licitatório, acontecerem em conjunto com Gestores de outros RPPS; 
 

j) Reunião mensal com a presença de consultor cadastrado na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, com o Gestor e com o Comitê de Investimentos do BALNEÁRIO PINHAL 
PREV; 
 

k) Enviar mensalmente um relatório individual, que demonstre o resultado 
financeiro obtido pelo BALNEÁRIO PINHAL PREV em cada uma das suas aplicações 
financeiras; 
 

l) Atendimento eletrônico ou pessoal na sede da empresa contratada; 
 

m) Desenvolver avaliações focadas em estratégias e planos de ação, direcionados à 
redução da volatilidade, à antecipação de efeitos das mudanças estruturais econômicas e 
à ampliação contínua do nível de conhecimento do mercado dos gestores do BALNEÁRIO 
PINHAL PREV, devidamente fundamentada em pesquisas e pareceres técnicos. 
 
3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

A empresa licitante deverá apresentar: 
 
a) Até 02 (dois) atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Regimes Próprios 

de Previdência Social – RPPS, estruturados como Fundo ou Instituto, devidamente 
identificados com sua razão social e assinados por um de seus representantes legais. Os 
atestados terão que comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, contendo as parcelas de maior relevância: 

I – análise da Carteira de Investimentos; 
II – análise de Fundos de Investimentos. 
 
b) Ato Declaratório de emissão da Comissão de Valores Mobiliários – CVM – 

credenciando a empresa a prestar serviços de Consultoria, no âmbito empresarial; 
 
c) Registro de Consultores de Valores Mobiliários – CVM, do(s) consultor(es) da 

empresa que efetivamente prestarão assessoria ao BALNEÁRIO PINHAL PREV; 
 
d) Certificado junto ao ANBIMA ou APIMEC dos consultores da empresa que 

efetivamente prestarão assessoria junto ao BALNEÁRIO PINHAL PREV; 

 

e) Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Economia – CORECON; 
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f) Declaração formal, em papel timbrado, assinado pelo responsável da empresa, 
de que quaisquer análises solicitadas serão enviadas em prazo não superior a 05 (cinco) 
dias úteis para os Fundos de RF, ações e multimercados. Os fundos estruturados o prazo 
máximo será de até 15 (quinze) dias úteis; 

 
g) Amostra do Relatório Gerencial que mensalmente será enviado ao BALNEÁRIO 

PINHAL PREV, o qual deverá permitir ao Gestor uma visão geral dos ativos financeiros, 
bem como, evidencias de que as aplicações financeiras estejam em consonância como à 
Resolução 3.922/2010; 

 
h) Amostra do relatório Bimestral que será enviado ao RPPS DE BALNEÁRIO 

PINHAL; 
 
k) Amostra de material a ser utilizado pela assessoria, no treinamento e 

capacitação dos gestores e conselheiros. 
 
 
4 - DO PRAZO 
 
Prazo da prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, até o limite da Lei. 
 


